
diário oficial Nº 34.880   65Sexta-feira, 04 DE MARÇO DE 2022

Servidores:
- 5952142/1 - GUSTaVo NEVES SilVa - (Técnico em Gestão de Meio am-
biente)
- 7060162/3 - SMiTH caMPoS dE alBUQUErQUE-(Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5883997/2 - aNToNio araNHa NETo - (Motorista)
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor em Exercício
PorTaria Nº 00223/2022-GaB/SEMaS, dE 15.02.2022

Protocolo: 766650

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de decisÃo
Processo: 34514/2016
NoME do iNfraTor: Maria rodriGUES dE QUEiroZ SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do decreto federal 6.514/2008, 
225 da constituição da federal 9.605/1998
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3861/2016/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente. Sen-
do este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 264114/2007
NoME do iNfraTor: f E f coMErcio dE carVÃo VEGETal lTda-ME
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 paragrafo 1° da decreto 
federal 6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei 
de crimes ambientais art. 225 /1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - 
SEMaS, através de seu titular, tornou NUlo o auto de infração n° 514/2007/
difaU ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do § 1° do 
art. 21 do decreto federal 6.514/2008, o que torna o auto incapaz de produ-
zir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 38719/2013
NoME do iNfraTor: MarcENaria oUro VErdE lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 da lei federal n° 9605/1998, 
em consonância com o art. 70 inciso da lei federal 6514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou NUlo o auto de infração n° 
6630/2013/GEflor ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos 
do art. 21 do decreto federal n° 6.512/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 19899/2016
NoME do iNfraTor: EdiSoN lUiS THiBES dE SoUZa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
3706/2016/GEflor ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos 
do art. 21 do decreto federal 6.514/2008, o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 4359/2017
NoME do iNfraTor: ElHUSMar MENdES TaVarES
iNfraÇÃo: art. art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do decreto federal 6.514/2008, 
c/c arT. 66 decretpo federal 6514/08 e art 225 da constituição da federal 
9.605/1998
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNo NUlo, o auto de infração n° 
7001/8483/2017/, ante a incidência da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21 do decreto federal n° 6.512/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 4077/2017
NoME do iNfraTor: JoÃo BarBoSa doS SaNToS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008 , em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, c/c 
art. 50 da lei federal 9605/98 e art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
7001/9424/, ante a incidência da prescrição intercorrente nos termos do 
art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 4756/2017
NoME do iNfraTor: aNToNio da SilVa MENdES
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605-98 c/c 
art. 66 da lei federal 6514/088 e art. 225 da constituição da federal 1988 
lei de crimes ambientais.

PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infra-
ção n°7001/9138/2017, ante a ausencia da prescrição intercorrente, nos 
termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008. Sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 37002/2015
NoME do iNfraTor: adÃo SEBaSTiÃo SilQUEira
iNfraÇÃo: art. art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do decreto federal 6.514/2008, 
225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração 
n° 3218/2015/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos 
termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008. . Sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 30042/2016
NoME do iNfraTor: arNaldo roSalVES dE alMEida
iNfraÇÃo: art. art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do decreto federal 6.514/2008, 
225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração 
n° 7001/8881/2016/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente 
nos termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008. . Sendo este arqui-
vado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 27463/2016
NoME do iNfraTor: raiMUNda cElESTiNa alVES
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do decreto federal 6.514/2008, 
225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração 
n° 3720/2016/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos 
termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008. . Sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo:13105/2015
NoME do iNfraTor: MoNTE criSTo iNdUSTria EirEli
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 e 94 incisos i, ii, iii, da lei 
Estadual n° 5.887/1995, em consonância com o art. 70 do decreto federal 
9605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração 
n° 2983/2015/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos 
termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008. . Sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 597/2013
NoME do iNfraTor: MadEirEira BoM SUcESSo lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do decreto federal 6.514/2008, 
225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração 
n° 2135/2012/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos 
termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008. . Sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 5182/2017
NoME do iNfraTor: EliSaNGEla coNcEiÇÃo dE oliVEira
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do decreto federal 6.605/98, 
c/c art. 66 do decreto federal 6514/08 e art. 225 da constituição da fe-
deral 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
7001/9431/2017, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008. . Sendo este arquivado, obser-
vando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 929/2015
NoME do iNfraTor: JoSÉ Mario laZariNi
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do decreto federal 6.514/2008, 
e art. 225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração 
n° 2697/2015/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos 
termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008. . Sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.


